
Estado do Rio de .J_iro
·~aE~~.A _~CJPAL
.DE NOVA IGUAÇU
GÂBINETÊ DO PItEFEITO
LEI N'! 1.492 - ' ,

DÊ 2~Dí;. ,DE.ZEIQJROD-E 1987'',' ..::~ \., ~ ··~··~.1 ·t.~~ .•... .
"Cria setores na Secretaria Munici~
-pal' de' '~~mi~istra_ção e dli' outr~s
prwidênéias'; ,

~.Á._,CÂ~A,RA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU; por seus represen,
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguint~ lei:-

,'Art. 19 - Ficam criados' na es-'
truturaorganizacional da' Secretaria"
Muqicipal deiAdministração, vihcula::..
da ao.' Departamento de' Pessoal:-'

: li) -_O Setor dé Fundo de Gá
rantia e Tempo de: Serviços. e 11 res-·
pectiva Função Gratificada, Símbolo
iFG1 de Chefe' '. '.' ,

b} - O Setor de Controle Pre-

IvideílCiãrio e à 'respectiva Fmiçâ«
,Gratificada. Símbolo FG-l, de Chefe,
r,' . ',' ,,' ...."._"
I ' . Art. ~--==-Flea tran$fonnado o

Sfmbolo da, Função Gratificada de
Chefe do Arquivo Geral, subordin~
do a estrutura básica da Secretaria
,Municipal de Administração, passan
do de FG-3 para-:F''G'I-:

Art, 3~ As despesas deCOrrentes
'com a execução desta Lei correrão
por conta do Orçamento v~nte.

Art, 49 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art, 5~ - Revogam-se as dispo
sições em contrário.
Prefeitura MUllieiPal de NOTa I~ ••
2:J de dezembro de 1987.
P~l1LO ANTôNIO LEONE NETO

Prefeito
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